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NOTAS EXPLICATIVAS À DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA INDIVIDUAL E CONSOLIDADA DA CS INFRA S.A. 
em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

operacional e gestão ambiental. Até 31 de dezembro de 2025, a Administração não identificou impactos relevantes relacionados a 
riscos climáticos que demandassem reconhecimento de obrigações adicionais ou divulgações específicas. 1.5 Reforma Tributária 
sobre o consumo: Em decorrência da promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023, que instituiu a Reforma Tributária sobre 
o consumo, com a criação do Imposto sobre Valor Agregado - IVA dual (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS e Imposto sobre 
Bens e Serviços - IBS) e do Imposto Seletivo - IS, o Grupo acompanha a evolução normativa e regulamentar aplicável às suas ativida-
des. Está prevista fase de transição entre 2026 e 2032, período em que coexistirão o sistema tributário atual e o novo modelo. Até 31 
de dezembro de 2025, considerando o estágio de regulamentação vigente, a Administração entende que não há impactos materiais 
identificáveis decorrentes da Reforma Tributária. 1.6 Rodovias - CS Grãos do Piauí: O Grupo CS Infra atua no setor rodoviário por 
meio de sua controlada Grãos do Piauí Concessionária de Rodovias SPE S.A., titular de contrato de concessão patrocinada celebrado 
com o Estado do Piauí, cujo objeto consiste na construção, conservação, recuperação, manutenção, implantação de melhorias e 
operação rodoviária de trechos do sistema viário estadual. O contrato abrange os trechos das rodovias PI 397 (Transcerrados), PI 262, 
PI 391, PI 247 e PI 392, incluindo os ativos, sistemas e instalações integrantes da faixa de domínio, nos termos do contrato original e 
do Segundo Termo Aditivo, celebrado em 1º de fevereiro de 2024, que formalizou a incorporação de novos trechos rodoviários à con-
cessão. Com a incorporação dos novos trechos, o sistema rodoviário concedido passou a totalizar 584,04 km, abrangendo 25 municí-
pios do Estado do Piauí, inseridos na região do MATOPIBA, estratégica para o escoamento da produção agrícola nacional. O prazo da 
concessão é de 30 (trinta) anos, contados da assinatura do Termo de Transferência de Posse do Sistema Rodoviário, ocorrida em 28 
de dezembro de 2021, com término previsto para 28 de dezembro de 2051, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas 
contratualmente e na legislação aplicável. O modelo econômico da concessão envolve a percepção de receitas tarifárias decorrentes 
da cobrança de pedágio, contraprestação pública mensal paga pelo Poder Concedente, mecanismos de compartilhamento do risco de 
demanda e receitas acessórias oriundas de atividades complementares autorizadas. A contraprestação pública está condicionada ao 
cumprimento dos marcos físicos de obra, ao atendimento dos Indicadores de Qualidade e Desempenho (IQD) e à evolução da opera-
ção do sistema rodoviário, conforme o modelo de implantação e ramp up estabelecido no Programa de Exploração Rodoviária (PER). 
O contrato prevê a realização de investimentos relevantes em infraestrutura rodoviária, incluindo obras de pavimentação, implantação 
de praças de pedágio, bases operacionais, Centro de Controle Operacional, sistemas de monitoramento e serviços de atendimento aos 
usuários. Em 31 de dezembro de 2025, a concessão encontrava-se em plena operação nos trechos originais, com avanço na execução 
das etapas previstas no Segundo Termo Aditivo. A concessionária mantém todas as licenças ambientais e autorizações necessárias à 
implantação e operação do sistema rodoviário. 1.7 Mobilidade Urbana - Terminal Bloco Leste: O Grupo CS Infra atua no segmento 
de mobilidade urbana por meio de sua controlada Concessionária Terminais Bloco Leste SPE S.A., titular do Contrato de Concessão 
nº 005/SMT/2025, celebrado em 11 de junho de 2025 com o Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Mobi-
lidade e Trânsito - SMT, em conformidade com o Edital da Concorrência nº 01/2020/SGM SMT. A vigência da concessão teve início em 
13 de setembro de 2025, com prazo de 30 (trinta) anos. O objeto da concessão consiste na administração, operação, manutenção, 
conservação, exploração comercial e requalificação dos terminais e estações do Expresso Tiradentes, integrantes do sistema munici-
pal de transporte coletivo urbano de passageiros. A remuneração da concessionária é composta por contraprestação pública paga pelo 
Poder Concedente e receitas acessórias oriundas da exploração econômica das áreas dos terminais. O contrato prevê mecanismos de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e estabelece hipóteses de aplicação de penalidades, incluindo multas, intervenção 
administrativa, caducidade e extinção antecipada. 1.8 Rodovias - CS Rodovias Mercosul: O Grupo CS Infra atua no segmento rodo-
viário internacional por meio de sua controlada Concessionária CS Rodovias Mercosul SPE S.A., titular do Contrato de Concessão 
nº 01/2025, celebrado em 25 de novembro de 2025 com a Comissão Mista Argentino-Brasileira - COMAB. O objeto do contrato consis-
te na exploração da infraestrutura, operação, manutenção, monitoração e realização dos investimentos necessários à adequada pres-
tação dos serviços relacionados à Ponte Rodoviária Internacional sobre o Rio Uruguai, aos acessos rodoviários localizados em ambos 
os países e ao Centro Unificado de Fronteiras - CUF. O prazo da concessão é de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir da Data de 
Assunção da operação, formalizada em 02 de dezembro de 2025. As receitas decorrem, principalmente, da cobrança de tarifas dos 
usuários da infraestrutura concedida, conforme critérios definidos contratualmente. A Companhia assumiu a operação da concessão 
em 02 de dezembro de 2025, data a partir da qual teve início a prestação dos serviços e a cobrança das tarifas. Em 31 de dezembro 
de 2025, a concessão encontrava-se em fase inicial de operação. 1.9 Rodovias - Rota da Integração: O Grupo CS Infra atua no setor 
rodoviário no Estado de Mato Grosso por meio de sua controlada Concessionária de Rodovias Rota da Integração SPE S.A., titular de 
contrato de concessão celebrado em 1º de setembro de 2025 com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, para a exploração do sistema rodoviário correspondente ao Lote 5. O objeto da concessão 
compreende a operação, conservação, manutenção e realização dos investimentos necessários à exploração dos trechos rodoviários 
previstos contratualmente. Em 31 de dezembro de 2025, a concessão encontrava-se em fase pré-operacional, com a Companhia de-
dicada às atividades de mobilização inicial, estruturação administrativa e execução dos investimentos previstos contratualmente, não 
havendo ainda início da operação rodoviária nem arrecadação de receitas tarifárias. 

2.  BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS E 
PRÁTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS ADOTADAS

2.1 Declaração de conformidade e aprovação das demonstrações financeiras (com relação ao Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - “CPC”): As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreendem as práticas incluídas na legislação societária Brasileira e os pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpreta-
ções técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 
Estas demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emissão pela Diretoria em 08 de maio de 2026. Todas as infor-
mações relevantes próprias das Demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas uti-
lizadas pela Administração na sua gestão. Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no 
custo histórico, exceto para determinados instrumentos financeiros mensurados ao valor justo. A preparação das demonstrações finan-
ceiras requer o uso de estimativas contábeis e o exercício de julgamento por parte da Administração na aplicação das políticas contá-
beis. As áreas que envolvem maior grau de julgamento ou complexidade, bem como aquelas em que premissas e estimativas são 
significativas, estão divulgadas na Nota 3. 2.2 Continuidade operacional: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
da CS Infra foram elaboradas com base no pressuposto da continuidade operacional, o qual pressupõe que a Companhia e suas 
controladas continuarão em operação no futuro previsível, realizando seus ativos e liquidando seus passivos no curso normal de suas 
atividades. Situação financeira consolidada: Em 31 de dezembro de 2025, a CS Infra apresentou, no balanço patrimonial consolida-
do, ativo circulante de R$ 325.823 e passivo circulante de R$ 375.346, resultando em capital circulante líquido (“CCL”) consolidado 
negativo no montante de R$ (49.523). Em 31 de dezembro de 2024, o CCL consolidado também era negativo, totalizando aproxima-
damente R$ (263.040), refletindo, naquele exercício, a intensificação do ciclo de investimentos do Grupo e a estrutura de financiamen-
to adotada pelas controladas. No âmbito da controladora, em 31 de dezembro de 2025, o ativo circulante totalizou R$ 64.332, enquan-
to o passivo circulante alcançou R$ 17.087, evidenciando posição de capital circulante líquido positivo, decorrente, principalmente, da 
concentração de recursos intragrupo, créditos com partes relacionadas e da sua natureza como holding operacional e financeira. 
Principais fatores que impactaram o capital circulante líquido: O CCL consolidado negativo decorre, substancialmente, de: • con-
tratações de empréstimos, financiamentos e notas comerciais pelas subsidiárias do Grupo ao longo de 2024 e 2025, com vistas ao 
custeio de investimentos estruturais e operacionais relevantes; • estágio distinto de maturação dos ativos do portfólio, envolvendo 
companhias em plena operação, ativos em início de geração de caixa e projetos em fase préoperacional; • classificação de parcelas 
significativas das obrigações financeiras no passivo circulante, compatível com a estratégia de financiamento de curto prazo, em gran-
de parte junto à controladora indireta e instituições de fomento. Análise por segmento e controlada relevante: Portos - ATU12 e 
ATU18: No segmento portuário, as controladas ATU12 e ATU18 apresentaram, individualmente, capital circulante líquido (“CCL”) nega-
tivo em 31 de dezembro de 2025, em linha com exercícios anteriores. Em 2025, o CCL negativo da ATU12 totalizou R$ (59.895) e o da 
ATU18 R$ (75.670), refletindo, principalmente, os financiamentos contratados ao longo de 2024 e 2025 para a conclusão dos projetos. 
Esses financiamentos incluem notas comerciais subscritas pela controladora Simpar, com flexibilidade contratual quanto ao alonga-
mento de prazos, mitigando riscos de liquidez no curto prazo. Os investimentos da ATU12 foram integralmente concluídos em dezem-
bro de 2025, e o terminal iniciou 2026 operando em plena capacidade, já apresentando crescimento relevante de receitas e geração 
de caixa operacional. No caso da ATU18, a avaliação da continuidade operacional considera o estágio de implantação, as projeções de 
fluxo de caixa e o suporte financeiro da controladora, sustentando a expectativa de recomposição gradual do capital de giro. Rodovias 
- Grãos do Piauí: A Concessionária Grãos do Piauí apresentou, em 2025, evolução operacional consistente, com receita líquida de 
R$ 115,1 milhões, decorrente da plena operação das praças de pedágio e do crescimento da curva de tráfego. Os investimentos reali-
zados totalizaram R$ 53,7 milhões, conforme previsto contratualmente. A Administração avalia que a geração operacional de caixa, em 
conjunto com os financiamentos já contratados, é suficiente para fazer frente às obrigações financeiras e operacionais, não havendo 
incertezas relevantes quanto à sua continuidade operacional. Rodovias - Mercosul: A Mercosul iniciou a operação do ativo concedido 
em dezembro de 2025, passando a gerar receitas operacionais no mesmo exercício. Em 31 de dezembro de 2025, apresentou CCL 
negativo de R$ (7.064), característica típica de contratos em estágio inicial, em função da concentração de obrigações junto ao Poder 
Concedente. A Administração projeta, para 2026, receita operacional bruta da ordem de R$ 76 milhões, o que suporta adequadamen-
te as necessidades de capital de giro e o cumprimento de obrigações futuras. Rodovias - Rota da Integração: Em 31 de dezembro 
de 2025, a Rota da Integração encontravase em fase préoperacional, sem geração de receitas, apresentando CCL negativo de 
R$ (8.094). A estrutura financeira da concessão contempla financiamento ponte no valor de R$ 60 milhões já contratado, além da ex-
pectativa de captação de aproximadamente R$ 250 milhões em financiamentos de longo prazo, via FDA e FCO, suficientes para su-
portar o ciclo de investimentos e o início da operação previsto para 2026. Terminais Urbanos - Bloco Leste: A Concessionária Termi-
nais Bloco Leste apresentou, em 31 de dezembro de 2025, posição financeira sólida, com caixa e equivalentes de caixa de R$ 12.378, 
ausência de endividamento financeiro e geração positiva de caixa operacional. Os investimentos obrigatórios estimados em R$ 120 
milhões encontram-se em fase de estruturação financeira, com expectativa de financiamento de longo prazo, compatível com o fluxo de 
caixa projetado da concessão. Conclusão sobre a continuidade operacional: A Administração avaliou a capacidade de continuidade 
operacional do Grupo CS Infra com base (i) na diversidade e complementaridade do portfólio de concessões; (ii) na conclusão ou es-
tágio avançado dos principais investimentos; (iii) na entrada em operação plena de ativos relevantes a partir de 2026; (iv) nas projeções 
econômico-financeiras consolidadas, que indicam geração de caixa operacional suficiente para fazer frente às obrigações financeiras 
e contratuais; e (v) no histórico e no compromisso de suporte financeiro dos acionistas controladores. Com base nessa avaliação, a 
Administração conclui que não existem incertezas relevantes que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de conti-
nuidade operacional da CS Infra, em nível individual e consolidado, tendo as demonstrações financeiras sido elaboradas considerando 
que o Grupo continuará operando normalmente no futuro previsível. 2.3 Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram 
preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de títulos, valores mobiliários e aplicações financeiras tem 
seu custo ajustado para refletir a mensuração ao valor justo. A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas esti-
mativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração do Grupo CS Infra no processo de aplicação 
das políticas contábeis do Grupo CS Infra. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na nota 3. 
2.4 Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da CS Infra são apresen-
tadas em Reais (“R$”), que correspondem à moeda funcional e de apresentação da Companhia e da maioria de suas controladas. 
A moeda funcional foi determinada com base na avaliação do ambiente econômico principal em que as entidades do Grupo operam, 
considerando, principalmente, a moeda que influencia a geração de receitas, a estrutura de custos, o planejamento operacional, o 
processo decisório da Administração e as decisões de investimento. De forma geral, as controladas do Grupo CS Infra realizam suas 
operações no território nacional, auferem receitas predominantemente denominadas em Reais, incorrendo majoritariamente em custos 
e despesas nessa mesma moeda. As decisões de financiamento e gestão de capital de giro também são conduzidas com base em 
fluxos de caixa em Reais. Os valores apresentados nas demonstrações financeiras estão arredondados para o milhar mais próximo, 
exceto quando indicado de outra forma. 2.5 Base de consolidação: O Grupo CS Infra consolida todas as entidades sobre as quais 
detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem direitos a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e tem capaci-
dade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas controladas incluídas na consolidação estão descritas na Nota 1.2 e 
as políticas contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas estão descritas nas notas abaixo. 2.5.1 
Controlada: A CS Infra controla uma entidade quando detém o controle. As demonstrações financeiras da controlada são incluídas nas 

demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que a CS Infra obtiver o controle até a data em que o controle deixa de 
existir. Nas demonstrações financeiras individuais da CS Infra, as informações financeiras de controlada são reconhecidas por meio do 
método de equivalência patrimonial. 2.5.2 Transações com participações de não controladoras: A CS Infra trata as transações com 
participações de não controladores como transações com proprietários de ativos do Grupo. Para as compras de participações de não 
controladores, a diferença entre qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da controla-
da é registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de não controladores também são 
registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta “Ajustes de avaliação patrimonial”. 2.5.3 Transações eliminadas na consoli-
dação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intragrupo, ou seja 
do mesmo grupo econômico do Grupo Simpar. Ganhos não realizados oriundos de transações com investida registradas por equiva-
lência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação da CS Infra nas investidas. Perdas não realizadas 
são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda 
por redução ao valor recuperável. 2.6 Caixa e equivalentes de caixa: Incluem o caixa, contas bancárias e investimentos de curto 
prazo com liquidez imediata, prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa e com baixo risco de variação no valor de 
mercado, que são mantidos com a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curto prazo do Grupo CS Infra. Esses investi-
mentos são avaliados ao custo amortizado, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, ou ao valor justo por meio do 
resultado, conforme aplicável, sendo os ganhos ou perdas reconhecidas no resultado do exercício. 2.7 Imobilizado: O Grupo CS Infra 
registra os bens do imobilizado ao custo de aquisição, formação ou construção, deduzido das respectivas depreciações acumuladas, 
calculadas pelo método linear, com base nas vidas úteis econômicas estimadas dos bens. Um item de imobilizado é baixado quando 
vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado de seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da 
baixa do ativo, calculado como a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil, é reconhecido na demonstração do resul-
tado do exercício em que ocorrer. O valor residual, as vidas úteis e os métodos de depreciação são revisados ao final de cada exercício 
social e ajustados prospectivamente, quando aplicável. Também integram o imobilizado equipamentos e peças destinadas às obras de 
ampliação estocados em almoxarifado, avaliados ao custo médio de aquisição, não excedendo ao valor de realização, incluindo gastos 
com aquisição, transporte e armazenagem. 2.8 Intangível: O ativo intangível refere-se ao valor da exploração do direito de concessão 
e aos ativos relacionados às infraestruturas das concessões, registrados ao custo de aquisição ou formação, em conformidade com a 
ICPC 01 (R1) e OCPC 05. Os ativos intangíveis são amortizados de acordo com o padrão de consumo dos benefícios econômicos 
futuros, sendo, nas subsidiárias portuárias, com base na movimentação de carga e descarga de produtos, conforme o fluxo de carga 
projetado, e, nas subsidiárias rodoviárias, com base no fluxo de movimentação de eixos, refletindo a quantidade de veículos que utili-
zam as praças de pedágio, ambos com base em projeções econômicas e operacionais. Ativos intangíveis adquiridos separadamente 
são mensurados inicialmente ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da amortização acumulada e de eventuais perdas 
por redução ao valor recuperável, quando aplicável. 2.9 Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido (“IRPJ e 
CSLL”): As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os tributos correntes e diferidos e são re-
conhecidas na demonstração do resultado. Os encargos de imposto de renda e de contribuição social sobre o lucro corrente são cal-
culados com base na legislação tributária vigente na data do balanço. A Administração do Grupo CS Infra avalia periodicamente as 
posições adotadas nas apurações dos tributos sobre o lucro, reconhecendo provisões quando apropriado. O imposto de renda e a 
contribuição social são apresentados de forma líquida, por entidade contribuinte, no ativo ou passivo, quando aplicável, desde que 
exista direito legal e exequível de compensação e que se refiram a tributos lançados pela mesma autoridade fiscal. Os tributos diferidos 
são reconhecidos sobre as diferenças temporárias entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus respectivos valores contábeis. 
Não são reconhecidos tributos diferidos quando decorrentes do reconhecimento inicial de ativo ou passivo em operação que não seja 
combinação de negócios e que, à época da transação, não afete o resultado contábil nem o lucro tributável. Ativos fiscais diferidos 
decorrentes de prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis são reconhecidos na medida em que seja provável a existência de 
lucros tributáveis futuros suficientes para sua utilização, considerando os planos de negócios e a reversão de diferenças temporárias 
tributáveis relevantes. Os tributos correntes e diferidos são calculados, para as companhias sujeitas à legislação brasileira, à alíquota 
de 15% de IRPJ, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente ao limite legal, e à alíquota de 9% de CSLL, consi-
derando a limitação de 30% para compensação de prejuízos fiscais e bases negativas. Impuesto a las Ganancias - CS Rodovias 
Mercosul: Em razão da natureza binacional do Contrato de Concessão e nos termos do acordo celebrado entre a República Federa-
tiva do Brasil e a República Argentina, promulgado no Brasil por meio do Decreto nº 3.467, de 17 de maio de 2000, a CS Rodovias 
Mercosul está sujeita à legislação tributária argentina em relação aos tributos diretos. Dessa forma, o imposto sobre o lucro correspon-
de ao Impuesto a las Ganancias, apurado conforme a legislação vigente na Argentina e administrado pelas autoridades fiscais locais. 
O imposto é inicialmente apurado em Pesos Argentinos e convertido para Reais utilizando a taxa de câmbio de fechamento da data do 
balanço. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) não é aplicável à Mercosul. Não foram identificadas diferenças temporá-
rias relevantes que justificassem o reconhecimento de impostos diferidos. 2.10 Passivos financeiros - classificação, mensuração 
subsequente e desreconhecimento: Os passivos financeiros do Grupo CS Infra são classificados como mensurados ao custo amor-
tizado. Após o reconhecimento inicial, são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método da taxa efetiva de juros, sendo a 
despesa financeira reconhecida no resultado do exercício. O Grupo CS Infra desreconhece um passivo financeiro quando sua obriga-
ção contratual é liquidada, cancelada ou expira. O desreconhecimento também ocorre quando há modificação substancial nos termos 
contratuais, sendo reconhecido um novo passivo financeiro a valor justo. 2.11 Contratos de concessão: O ativo intangível e o ativo 
financeiro (contas a receber de longo prazo) de concessão referem-se aos investimentos e benfeitorias relacionados à construção, 
ampliação e melhoria da infraestrutura necessária à prestação do serviço público, reconhecidos como receita de construção conforme 
a orientação OCPC 05. O direito de exploração decorrente dos contratos de concessão é reconhecido em contrapartida ao reconheci-
mento, a valor presente, das obrigações fixas e variáveis mínimas contratuais assumidas, bem como dos investimentos em infraestru-
tura, considerando a avaliação dos benefícios econômicos futuros. Os contratos de concessão das subsidiárias são de longo prazo e 
estão sujeitos a discussões e reequilíbrios junto ao poder concedente. A Administração revisa anualmente as projeções de fluxo de 
caixa com o objetivo de identificar eventuais indicativos de perda por redução ao valor recuperável. Direito de outorga: Nas subsidiá-
rias portuárias, a outorga corresponde ao prêmio pago ao Poder Concedente pelo direito de exploração da área concedida. O critério 
adotado nos editais considera o maior valor de outorga ofertado. Esses valores são registrados como ativo intangível e amortizados ao 
longo do prazo contratual. 2.11.1 Direito de exploração: O direito de exploração é reconhecido ao valor justo no ativo intangível, em 
contrapartida às obrigações com o Poder Concedente, considerando o fluxo projetado de pagamentos ao longo do prazo da concessão, 
descontado pela taxa compatível com o custo de captação do Grupo CS Infra na data da assinatura do contrato. 2.12 Passivos finan-
ceiros - classificação, mensuração subsequente e desreconhecimento: Na data de início dos contratos de arrendamento, os res-
pectivos passivos são reconhecidos ao valor presente dos pagamentos mínimos e classificados como mensurados ao custo amortizado. 
Posteriormente, são mensurados utilizando o método da taxa efetiva de juros, com reconhecimento das despesas financeiras no resul-
tado. O passivo é desreconhecido quando a obrigação contratual é liquidada, cancelada ou expira. 2.13 Empréstimos: Os empréstimos 
e financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor da transação, líquidos dos custos de transação, e mensurados subsequen-
temente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os custos de empréstimos diretamente atribuíveis à aqui-
sição, construção ou produção de ativos qualificáveis são capitalizados como parte do custo do ativo, enquanto os demais custos são 
reconhecidos como despesa no resultado no período em que incorridos. 2.14 Provisões gerais: Provisões são reconhecidas quando 
o Grupo CS Infra possui uma obrigação presente, legal ou não formalizada, decorrente de evento passado, for provável a saída de re-
cursos econômicos e o valor da obrigação puder ser estimado de forma confiável. Quando se espera o reembolso de uma provisão, 
total ou parcial, esse reembolso é reconhecido como ativo separado somente quando for praticamente certo. As despesas relativas às 
provisões são apresentadas no resultado de forma líquida dos reembolsos. 2.16 Reconhecimento de receitas: 2.16.1 Contratos com 
clientes - serviços portuários: A receita de serviços de carga e descarga portuária é reconhecida quando o controle do serviço é 
transferido ao cliente, com base na tonelagem movimentada a partir do atracamento do navio no terminal. As receitas de armazenagem 
alfandegária são reconhecidas com base no período de armazenagem e movimentação contratada, sendo faturadas conforme aceite 
do cliente. 2.16.2 Arrecadação - utilização da rodovia: A receita decorrente da utilização da rodovia é mensurada com base na arre-
cadação diária proveniente de numerários, cartões de crédito e débito, meios automáticos de pagamento (TAG) e vale-pedágio. Nas 
concessões rodoviárias, a receita é reconhecida no momento em que o usuário efetua a passagem pelas praças de pedágio e realiza 
o respectivo pagamento, ocasião em que ocorre a transferência do controle do serviço prestado. No caso da Mercosul, a receita refe-
re-se à arrecadação pela utilização da infraestrutura concedida no âmbito do contrato binacional de concessão, sendo reconhecida no 
momento da efetiva utilização da travessia pelos usuários, quando ocorre o pagamento das tarifas correspondentes. A arrecadação é 
realizada de acordo com as regras operacionais estabelecidas no contrato de concessão e na regulamentação aplicável, podendo 
ocorrer em moeda estrangeira. Para fins de apresentação nas demonstrações financeiras consolidadas, as receitas apuradas em moe-
da estrangeira são convertidas para Reais utilizando a taxa de câmbio vigente na data da transação, conforme divulgado pelo Banco 
Central do Brasil. 2.16.3 Contraprestação mensal: Nas concessões patrocinadas, a receita de contraprestação pública é reconhecida 
conforme a evolução das obras e o cumprimento dos indicadores de desempenho previstos contratualmente, distinguindo-se entre 
contraprestação pecuniária mensal e contraprestação efetiva mensal. 2.16.4 Receita de construção: A receita de construção é reco-
nhecida ao longo do tempo, com base nos custos incorridos, em contrapartida ao ativo intangível ou ao ativo financeiro, conforme apli-
cável. Não é reconhecida margem nessa atividade, uma vez que os custos de construção são contratados a valores de mercado e a 
Administração entende que a margem de construção é igual a zero. 2.17 Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros do 
Grupo CS Infra incluem caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber, partes relacionadas, fornecedores, 
empréstimos, financiamentos e passivos de arrendamento. São reconhecidos inicialmente ao valor justo e classificados subsequente-
mente como mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio do resultado, conforme o modelo de negócios e o teste SPPI. 
Estimativa do valor justo: A Administração entende que os valores contábeis das contas a receber e a pagar, líquidos de perdas, 
aproximam-se de seus valores justos. Os empréstimos e passivos de arrendamento têm seus valores justos estimados com base no 
valor presente dos fluxos de caixa futuros. 2.18 Redução ao valor recuperável (“impairment”) de ativos: O Grupo CS Infra reconhe-
ce provisões para perdas esperadas de crédito sobre ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, com base no modelo de 
perdas de crédito esperadas. Os ativos não financeiros são revisados periodicamente para identificação de indícios de perda por redu-
ção ao valor recuperável, sendo o valor recuperável estimado com base no maior entre o valor em uso e o valor justo líquido de despe-
sas de venda. Com base nas avaliações realizadas pela Administração, não foram identificados indícios de perda no valor recuperável 
dos ativos não financeiros na data do balanço, não sendo, portanto, necessário o reconhecimento de perdas por impairment no período.

3. JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVOS
Na preparação das demonstrações financeiras, a Administração da CS Infra utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação das políticas contábeis do Grupo CS Infra e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são 
reconhecidas prospectivamente. a) Contabilização do contrato de concessão: A contabilização do contrato de concessão é realiza-
da conforme determinado pela interpretação técnica ICPC 01 (R1) - Contrato de concessão. O Grupo CS Infra efetua análises que 
envolvem o julgamento da Administração do Grupo, substancialmente no que diz respeito à aplicabilidade da interpretação de Contra-
tos de Concessão, determinação e classificação dos gastos de melhoria e construção como ativo intangível e ativo financeiro; e avalia-
ção dos benefícios econômicos futuros, para fins de determinação do momento de reconhecimento dos ativos intangíveis gerados nos 
Contratos de Concessão. As divulgações do Contrato de Concessão estão descritas na Nota Explicativa nº 1.3. O Grupo CS Infra en-
tende que a melhor demonstração dos gastos com construção na Demonstração dos Fluxos de Caixa, relacionado ao ativo intangível, 
é enquadrada no grupo de atividades de investimento, uma vez que os gastos só ocorrem diante da expectativa de rentabilidade futura 
com o contrato de concessão, em consoante com o determinado no CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. b) Reconhe-
cimento de ativo intangível e financeiro: A Administração do Grupo CS Infra, avalia o momento de reconhecimento dos ativos intan-
gíveis com base nas características econômicas do contrato de concessão e assinatura do termo de posse. Os ativos intangíveis são 
amortizados de acordo com a movimentação de carga e descarga de produtos nos portos e pela passagem dos veículos, ou seja, 
utilização da rodovia, ambos com base em fluxos projetado. A contabilização de adições subsequentes ao ativo intangível somente 
ocorre quando da prestação de serviço de construção relacionado com ampliação ou melhoria da infraestrutura, que apresente poten-
cial de geração de receita adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato, mas 
no momento da incorporação da construção, tendo como contrapartida o ativo intangível e financeiro.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e acionistas da CS Infra S.A. (i) Ressalta-se que o relatório do auditor independente resumido foi elaborado a partir do relatório do auditor independente completo, que está devidamente divulgado em endereço eletrônico que se encontra referenciado 
após o relatório da administração dessa publicação resumida. Tipo de Opinião - Sem modificação.
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PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda. Priscila da Costa e Silva Paschoal Gomes
CRC 2SP027083/F-3 Contadora - CRC 1SP222241/O-0

DIRETORIA
Fernando Antonio Quintas Alves Filho - Diretor Rodrigo Pinheiro Andrade - Diretor

CONTADOR
Diogo Venceslau da Silva - (CRC-SP 344761/O-9)

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUINTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2026 O ESTADO DE S. PAULO

GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 03 de 
março de 2022, conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações S.A., sociedade 
por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 
04551-000, Vila Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as 
funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro 
Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente 
Fiduciário”), a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil 
Participações S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a Goyaz Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.289/0001-01 (“Goyaz”), na qualidade de intervenientes 
garantidoras, a Borborema Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.109.417/0001-10 (“Borborema”) e a Solaris Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, 
sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes anuentes, ficam os titulares das 
debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos, da Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) 
convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda 
convocação, no dia 20 de maio de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” 
ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre 
as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: 
Considerando que: (a) Nos termos da Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, o 
descumprimento pela Emissora do ICSD (conforme definido na Escritura de Emissão) configura Evento 
de Inadimplemento Não Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), ensejando o 
Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido abaixo) das Debêntures; (b) A Emissora, 
tendo verificado o descumprimento do ICSD consolidado mínimo previsto na Cláusula 6.1.2, item (xiv), 
da Escritura de Emissão, com base nas demonstrações financeiras auditadas referentes ao exercício 
social de 2025, informa a ocorrência do referido Evento de Inadimplemento Não Automático e promove 
a convocação da presente Assembleia para deliberar sobre a eventual declaração do vencimento 
antecipado não automático das obrigações decorrentes das Debêntures (“Vencimento Antecipado Não 
Automático”); (c) A Emissora não entregou ao Agente Fiduciário, no prazo de 90 (noventa) dias após o 
término do exercício social de 2025, o relatório consolidado da memória de cálculo do ICSD, 
devidamente apurado pelos auditores independentes contratados pela Emissora, conforme exigido 
pela Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, configurando descumprimento de 
obrigação não pecuniária nos termos da Cláusula 6.1.2, item (vi), da Escritura de Emissão; (d) A 
Emissora deseja obter a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da 
Escritura de Emissão em razão (i) do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.1.2, item 
(xiv), da Escritura de Emissão, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras auditadas da 
Emissora referentes ao exercício social de 2025, referente ao não atingimento do ICSD; e (ii) do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, 
referente a não entrega do relatório consolidado de apuração do ICSD no prazo de 90 (noventa) dias 
após o término do exercício social de 2025, ambos nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão; 
(e) Em 11 de maio de 2026 a AGD convocada em primeira convocação não pode ser instalada por 
insuficiência de quórum, razão pela qual se procede à presente segunda convocação. Isto posto, 
ficam os Debenturistas convocados para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação 
da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, referente 
ao não atingimento do ICSD consolidado mínimo, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras 
auditadas da Emissora referentes ao exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura 
de Emissão; (ii) a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da 
Escritura de Emissão em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, item (i), 
alínea (b), da Escritura de Emissão, referente a não entrega do relatório consolidado de apuração do 
ICSD no prazo de 90 (noventa) dias após o término do exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 
6.5 da Escritura de Emissão; e (iii) a aprovação de autorização para que o Agente Fiduciário, em 
conjunto com a GBS, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na 
Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio da elaboração e celebração de 
quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os 
Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão 
solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes 

endereços eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu 
interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link 
disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os 
documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no 
artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de 
seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) 
números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. 
Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os 
Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de 
identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição 
escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes da data da 
realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) 
contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à 
assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro 
represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos 
de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga 
com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do 
outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser 
representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos 
documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft 
Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente 
Fiduciário, por meio do endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, com até 4 (quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço 
eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário 
reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, 
uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de 
acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 
10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará 
conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será 
possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. 
Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para 
participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações 
de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme 
instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de 
videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, 
bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, 
sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade 
exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão 
participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os 
documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página 
eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em 
letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. São Paulo, 12 de maio de 2026. Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 

Séries da 94ª (Nonagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 94ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.2.2., e seguintes, do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 94ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreado em Créditos do Agronegócio devidos pela Destilaria de Álcool Libra Ltda.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (Segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 10:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 
CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia, em segunda convocação, não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á em 2ª (Segunda) convocação com 
a presença de qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (Segunda) 
convocação, por qualquer número dos Titulares de CRA em Circulação presentes na Assembleia; (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para assembleia@ecoagro.agr.br e
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia, obedecidas as condições legais; e (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares 
de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 14 de maio de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 02/26 – Contratação de empresa para fornecimento de serviços de 
gerenciamento de central de operações de segurança (SOC), zelando pela proteção, 
monitoramento, suporte técnico e auditorias de conformidade em relação à governança de 
TI e de segurança da informação, pelo período de 12 (doze) meses. Disputa: dia 29/05/26 
às 9h. Edital através do site oficial da Câmara https://www.camaraaruja.sp.gov.br ou www.
novobbmnet.com.br. Maiores informações pelo e-mail pregao@camaraaruja.sp.gov.br. 
C.M.A./SP, 13/05/26. Wagner José da Silva - Pregoeiro. Publique-se.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima 
Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 11:00 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da 
BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se 
que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores 
relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, 
preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores, em segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA.
Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação; (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br 
e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia, obedecidas as condições legais; e (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares 
de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 14 de maio de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.044/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.741/2025
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, a ALTERAÇÃO do certame 
supracitado. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO À OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA 
DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) EM SEIS UNIDADES ESCOLARES. Alteração: 
Inclusão do Projeto Básico da CEMEI Rubens Bandeira no ANEXO III - PROJETOS 
BÁSICOS. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes 
endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.osasco.sp.gov.
br/?cod=245. Recebimento das Propostas: a partir de 14/05/2026. Abertura da Sessão 
Pública: 28/05/2026, às 10h, por meio do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.
br/compras/pt-br. 

Osasco, 13 de maio de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA – COMPRA REGULAMENTO FFM 3519/2026
A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e 
Compras, situado na Avenida Doutor Arnaldo, 251, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo 
MENOR PREÇO,  para contratação de empresa especializada no fornecimento de “SELADORA PARA GRAU CIRURGICO” cujos detalhes 
estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo seu Regulamento de Compras.
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